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NOVO ANO – MUITOS DESAFIOS! 

 

Negociação novas tabelas / novo AE SPdH SITAVA/STHAA 

 

Tendo como base os acordos assinados com a SPdH e com a TAP no dia 26 de dezembro, 

formalizámos a proposta de reformulação das tabelas salariais 2026/2028 e estamos a 

ultimar a proposta do clausulado geral, estando a SPdH neste momento a quantificar a 

nossa proposta de tabelas, pelo que está previsto iniciarmos a negociação do nosso AE 

(SPdH - SITAVA/STHAA) em breve.  

 

Subsídio de Transporte 

Em 2026 será finalmente aplicado o modelo de processamento que presidiu sempre ao 

espírito do acordo, ou seja, 75€ pagos 11 meses por ano, não sendo pago no mês do 

processamento do Subsídio de Natal. 

 

Estacionamento 

Estando anunciado, desde há mais de um ano, o aumento da comparticipação dos 

trabalhadores com parque para 20€/mensais a partir de janeiro de 2026, havíamos feito 

várias propostas que mitigassem o impacto nos trabalhadores. 

Da discussão dessas várias propostas (que já havíamos informado em comunicados 

anteriores) foi possível chegar ao seguinte acordo para 2026: 

 

- Trabalhadores sem absentismo mensal - não pagam parque! 

- Trabalhadores com absentismo - 20€ / mês  

 

 

Payroll 

Insistimos na urgência de resolução das inúmeras irregularidades, designadamente 

sobretributação do subsídio de férias, sobreposição de remunerações SS, horas extra mal 

pagas, etc.  

A Empresa está a trabalhar com a Segurança Social para regularizar estas situações o mais 

rápido possível.  



 

 

Relativamente ao pagamento das Horas Extra a 50%, não será necessário abrir tickets, 

uma vez que a correção será automática. 

Diversos 

A análise aos 31 mil ainda não foi elaborada, pelo que reiterámos a nossa visão, tendo a 

empresa ficado de estudar a situação. 

A partir de fevereiro, a SPdH deixará de ser entidade empregadora centralizadora pelo 

que os trabalhadores passarão a receber diretamente da Segurança Social (SS) as 

prestações sociais. No que diz respeito ao pagamento do complemento do subsídio de 

doença previsto no AE, passará a ser necessário submeter no jira o comprovativo do valor 

pago pela SS a fim de ser processado pela Empresa. 

 

Relativamente à possibilidade de passar a haver reuniões conjuntas com todas as ORT´s, 

transmitimos à Empresa a nossa disponibilidade, com uma pequena condição: as reuniões 

serem transmitidas online para que os trabalhadores todos vejam quem os engana e 

manipula e quem efetivamente os defende! 

 

Mantenham-se informados e saudáveis, imunes à toxicidade com que os que vivem do 

escárnio e maldizer nos tentam envenenar diariamente!  

 
 
 
 

Contamos convosco, podem sempre contar connosco! 
 
Lisboa, 13 de janeiro de 2025 
As Direções 
SITAVA – STHAA 


